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LEI N.° 904/11, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011. 

DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DE 
DÉBITOS ORIUNDOS DAS DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS DO IPAM NO PERÍODO 
DE 2001 A 2008, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO - 
ESTADO DA PARAIBA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 
ASEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica autorizado o parcelamento de débitos oriundos das despesas 
administrativas do IPAM no período de 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008, 
conforme decisão final de processo da Secretaria de Politicas de Previdência Social — SPS, 
do Ministério da Previdência, em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas. 

Paragrafo Único - O valor original do debito a que se refere o caput é R$ 
443.091,48 (quatrocentos e quarenta e três mil noventa e um reais e quarenta e oito 
centavos). 

Art. 2° - Para apuração do montante devido, os valores originais serão 
atualizados pelo IPCA e acrescido de juros legais de 0,5% meio por cento ao mês, 
acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de 
parcelamento. 

Parágrafo único. As parcelas vincendas e vencidas serão atualizadas pelo 
índice de Preços ao Consumidor Ampliado — IPCA, acrescido de juros legais de 0,5% meio 
por cento ao mês, acumulados desde a data da assinatura do termo de acordo de 
parcelamento até o mês do efetivo pagamento. 

Art. 3° - Esta Lei (entrará aro viaor na data de sua oublicacão, revoaadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Pedras de F000, em 18 de outubro rigi 
2011. 
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